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RESUMO 

Este estudo tem como objetivo compreender e comparar as percepções das vivências e os 
significados da maternidade para as mulheres reclusas, que estão em companhia de seus 
filhos em uma prisão no Rio Grande do Sul - Brasil e em Lisboa - Portugal. Também 
foram investigadas as características sociodemográficas, clínicas e jurídicas da população, 
as percepções dos profissionais que trabalham nessas prisões e os programas oferecidos. A 
pesquisa teve um delineamento misto, totalizando 60 participantes na amostra brasileira e 
35 na portuguesa. Os dados quantitativos foram analisados por meio dos cálculos 
estatísticos do Statical Package for the Social Sciences – SPSS, versão 17.0 para Windows, 
e os dados qualitativos foram analisados com o método Grounded Theory. Os resultados 
apontam que a maioria das mulheres pertence a grupos desfavorecidos, cumpre pena por 
tráfico de drogas, possui familiar com história de aprisionamento, bem como já visitou 
alguém na prisão. Diante dos dados clínicos, constata-se que as reclusas brasileiras 
apresentam um quadro de vulnerabilidade mais severo que as reclusas portuguesas. Tal 
constatação é evidenciada no percentil de mulheres com história de uso de drogas ilícitas, 
totalizando 68,3% das brasileiras e 37,5% das portuguesas, indicando que há o dobro de 
usuárias de drogas na amostra brasileira, bem como houve uma associação positiva entre 
uso de drogas e aprisionamento anterior e dificuldades de cuidar dos filhos em liberdade. 
Mesmo que a maternidade em meio prisional tenha se dado em contextos culturais, sociais, 
políticos, econômicos diversos, há categorias similares quanto ao significado da 
maternidade. Os aspectos que se destacaram nas entrevistas foram os fatores protetivos e 
fatores de risco do aprisionamento para a mãe e para a criança; a constatação do ambiente 
hostil; a impotência em exercer a maternidade; a mudança na identidade materna versus a 
maternidade idealizada; o estabelecimento de um vínculo mais estreito com o filho; a 
suavização do aprisionamento; e, a ambivalência frente ao temor da separação versus bem 
estar do filho. Já as diferenças são descritas nas seguintes categorias: a influência do 
aprisionamento do filho; o sentimento de culpabilidade e as estratégias utilizadas 
(contenção versus atenuação). Em ambas as realidades, o aprisionamento acaba 
estendendo-se aos filhos, que de forma direta acabam por ser submetidos a privações e aos 
efeitos do aprisionamento. No entanto, foi constatado que quanto mais tempo a criança 
permanece na prisão, mais se torna capaz de perceber as privações submetidas e, como 
consequência, sofrem diversas influências e danos manifestados através do 
comportamento. Este achado reforça que a maternidade deveria ser recriada em espaços 
que assegurassem a sua liberdade. Tal constatação foi feita na amostra portuguesa, em que 
a maioria das mães tem a experiência de poder permanecer com o filho na prisão até os três 
anos, diferentemente da amostra brasileira em que é permitida a permanência da criança 
até um ano de idade, período este em que não há um entendimento da prisão. 
 

Palavras-chave: Maternidade; Prisão; Maternidade na prisão; Mulher na prisão. 

Área de concentração: Sistema Penal e Violência. 

Linha de pesquisa: Criminologia e Controle Social.  
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ABSTRACT 
 

This study aims to understand and compare the perceptions of the experiences and 
meanings of motherhood for women in prison, who are in the company of her children in a 
prison in Rio Grande do Sul - Brazil and Lisbon - Portugal . We also investigated the 
sociodemographic, clinical and legal characteristics of the population, the perceptions of 
professionals who work in these prisons and programs offered . The survey had a mixed 
design, totaling 60 participants in the Brazilian sample and 35 in Portuguese. Quantitative 
data were analyzed using statistical calculations using the Statical Package for Social 
Sciences - SPSS, version 17.0 for Windows. And the qualitative data were analyzed using 
Grounded Theory method. The results show that most women belong to disadvantaged 
groups, serving time for drug trafficking, has family with a history of imprisonment, and 
has visited someone in prison. On the clinical data, it appears that Brazilian prisoners that 
inmates have a Portuguese box most severe vulnerability. This finding is evidenced 
percentile in women with a history of illicit drug use, a total 68.3% of Brazilian and 37.5% 
of Portuguese, indicating that there are twice as many drug users in the Brazilian sample, 
and there was a positive association between drug use and previous imprisonment and 
difficulties of caring for children in freedom. Even though motherhood in prison has taken 
place in cultural, social, political, economic various contexts there similar categories as to 
the meaning of motherhood. The aspects that stood out in the interviews were the 
protective factors and risk factors of imprisonment for mother and child, the finding of 
hostile environment; impotence in exercising motherhood, the change in maternal identity 
versus the idealized motherhood and the establishment a closer bond with the child, the 
smoothing of imprisonment, and the ambivalence facing the fear of separation versus 
welfare of the child. Have the differences are described in the following categories: the 
influence of trapping son, the feeling of guilt and the strategies used (containment versus 
attenuation). In both situations, the imprisonment ends extending to the children, who 
directly end up being subjected to deprivation and effects of imprisonment. However, it 
was found that the longer a child remains in prison, she becomes more able to understand 
the subject deprivations and, as a consequence, suffer damage diverse influences and 
expressed through behavior. This finding reinforces that motherhood should be recreated in 
spaces that would ensure his freedom. This observation was made in the Portuguese 
sample, where most mothers have the experience of being able to stay with his son in jail 
to three years, unlike the Brazilian sample in which the child's stay is permitted until one 
year of age, a period where there is an understanding of prison. 
 

Keywords: Motherhood; Prison; Motherhood in prison; Women in prison. 

Concentration Area: Criminal System and Violence. 

Line of research: Criminology and Social Control.  
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INTRODUÇÃO 

 

Os debates acerca da segurança pública geralmente giram em torno do discurso 

sobre o fracasso da prisão, da falácia do tratamento ressocializador, dos efeitos deletérios 

do aprisionamento para o indivíduo na busca de um direito penal mínimo. Por outro lado, 

discute-se sobre a ampliação das leis penais e implementação de penas mais duras e longas 

e construções de mais penitenciárias. Defende-se que para combater a criminalidade se 

torna imperioso o acréscimo de bens jurídicos tutelados e, consequentemente, a criação de 

novas leis penais no sentido da ampliação da atuação do Direito Penal; porém, pouco se 

discute sobre os danos para aqueles que acabam “cumprindo” a pena juntamente com o 

recluso - a família -, principalmente no que tange aos malefícios causados para os filhos 

dos reclusos, sobretudo diante da prisão materna. Nesse sentido, precisamos refletir sobre a 

extensão da pena, que vai além do condenado, para se pensar nas dimensões que o 

aprisionamento acarreta.  

Evidencia-se, em nível mundial, um crescente número de mulheres sendo 

encarceradas e, por conseguinte, um elevado percentil de mães nestas condições. 

Estatísticas disponíveis destacam que uma percentagem significativa de mulheres presas 

são mães ou cuidadoras primárias das crianças. Tal constatação significa que o 

aprisionamento feminino não pode ser considerado isoladamente, pois terá implicações 

secundárias para sua família e seus dependentes, além de que nos casos mais graves poderá 

ter consequências para a sociedade em geral1. Só nos Estados Unidos, de 1991 a 2007, o 

número de mães detentas aumentou 122%, em comparação com um aumento de 76% para 

pais reclusos2. Estima-se que 160 mil crianças têm um pai preso no Reino Unido. No 

Brasil, no estado do Rio de Janeiro, 84% das reclusas são mães e 66% dos homens presos, 

pais. No entanto, para os homens reclusos, 88,64% dos filhos ficam sob os cuidados da 

mãe e somente 16,3% dos filhos ficam com o pai diante do encarceramento da mãe, o que 

                                                           
1
 TAYLOR, Rachel. Women in prison and children of imprisoned mothers. Preliminary research paper. 
Quaker United Nations Office, Geneva, 2004, p. 24. 

2 SCHIRMER, Sarah; NELLIS, Ashley; MAUER, Marc. The Sentencing Project- Research and Advocacy 
for Reform. Incarcerated Parents and Their Children-Trends 1991-2007.Washington, 2009. Disponível 
em: <http://www.sentencingproject.org>. Acesso em: 29 mai.2012, p.2. 
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as faz manifestarem grande preocupação sobre os cuidados dispensados à prole diante de 

sua ausência3. 

Além dos filhos de prisioneiros serem considerados um grupo de risco, 

permanecem invisíveis quando se trata ao apoio a eles e suas famílias. Estas crianças estão 

mais propensas às experiências de pobreza, doença mental, condições precárias de 

habitação, dentre outras consequências negativas, e são muito menos predispostas a 

receber qualquer tipo de ajuda ou assistência4. Mesmo que as prisioneiras sejam a 

população que mais cresce hoje em dia, há relativamente poucos estudos que focam nas 

suas experiências únicas como mães no contexto prisional5.  

Tendo em vista que o sistema prisional faz parte de uma rede complexa de 

interações entre o fora e o dentro da prisão, ambos entrelaçados e possuindo aberturas para 

o exterior, uma instituição não é totalmente fechada. Ainda que Goffman caracterize a 

prisão como uma instituição total6, ele reconhece que os campos de vida recriados no 

aprisionamento não invalidam nem substituem os exteriores, continuando estes como 

referenciais para os detentos; assim, a prisão não seria realmente “totalizante”. E, também, 

a cadeia “representaria um intervalo na vida dos indivíduos e seria vivida como tal, como 

uma suspensão ou um parêntesis no seu percurso, como um tempo de outra natureza” 7. No 

entanto, Goffman sinaliza alguns efeitos que a prisão poderá causar no indivíduo através 

dos processos de “mortificação do eu”, como transformações dramáticas do ponto de vista 

pessoal e de seu papel social8. Com isto, não podemos deixar de mencionar os possíveis 

efeitos da prisão materna sob os filhos, pois as crianças de pais reclusos têm sido uma 

                                                           
3
  CENTRO PELA JUSTIÇA E PELO DIREITO INTERNACIONAL (CEJIL); GRUPO DE ESTUDOS E 

TRABALHO MULHERES ENCARCERADAS. Relatório sobre mulheres encarceradas no Brasil, 
2007. Disponível em: http://www.asbrad.com.br/conte%C3%BAdo/relat%C3%B3rio_oea.pdf. Acesso 
em: 20 mai 2012, p. 16. 

4 GLOVER, J. Every Night You Cry: The Realities of Having a Parent in Prison. Believe in Childen. 
Barnardo’s, Essex, 2009, p.2. 

5   CELINSKA, Katarzyna, SIEGEL, Jane A.: Mothers in trouble: coping with actual or pending separation 
from children due to incarceration. The Prison Journal, 90, 4, 2010, p. 447. 

6   Para Erving Goffman “instituições totais” são caracterizadas pela sua tendência de fechamento, na qual se 
encontra uma ruptura das barreiras que separam as três esferas da vida (casa, trabalho e lúdico), sendo 
desempenhados no mesmo local, sob uma única autoridade. Também sendo todos os participantes 
tratados da mesma maneira e obrigados a realizar as atividades em conjunto, através de um sistema de 
regras. GOFFMAN, Erving.. Manicômios, prisões e conventos. 7. Ed. São Paulo: Editora Perspectiva, 
2001, p. 15-20. 

7
 CUNHA, Manuela, Ivone. Da Prisão e Sociedade: Modalidade de uma conexão. In CUNHA, Manuela 

Ivone. (org.): Aquém e além da prisão. Cruzamentos e perspectivas, Lisboa, Editora Noventa Graus, 
2008. p.22. 

8  GOFFMAN, op. cit., p. 24. 
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população relativamente invisível nas pesquisas sobre as implicações colaterais do 

aprisionamento9. 

Sendo assim, no que se refere à maternidade vivenciada durante o período de 

aprisionamento, além dos possíveis efeitos nocivos que a detenção poderá ocasionar à 

mulher, o ato de gerar um filho neste período poderá acarretar efeitos adversos na gravidez 

e, consequentemente, à criança que está sendo gerada. Deve-se considerar que a gestação 

gera diversas alterações biopsicossociais na vida da mulher, aumentando a probabilidade 

de haver prejuízos em virtude do aprisionamento. Parte-se do pressuposto que a 

maternidade envolve a gestação, o parto e o vínculo estabelecido entre a mãe e o bebê, e o 

próprio contexto em que a gestante está vivendo, dentre tantos outros fatores. 

Com isto, além de vivenciar o período da gravidez em situação de aprisionamento, 

muitas mulheres acabam ganhando os seus filhos e permanecendo com eles na prisão. É 

sabido que a maioria dos países permite que a criança viva com suas mães nos primeiros 

anos de vida, ainda mais que as diversas teorias salientam a importância fundamental da 

presença da mãe para o desenvolvimento integral do bebê. Assim, de um lado acredita-se 

que um filho não deveria separar-se de sua mãe, mesmo tendo de ir para a prisão com ela. 

Winnicott10 salienta que as bases da saúde do indivíduo são ajustadas na primeira infância 

pela mãe, através do meio ambiente provido por esta. Já por outro lado, a separação desse 

vínculo, como é apontada por Bowlby11, pode gerar efeitos adversos ao desenvolvimento, 

os quais podem ser atribuídos ao rompimento na interação com a figura materna. 

Assim, há de se salientar que a relação entre mãe e filho inicia-se antes do 

nascimento e poderá ser influenciada pelo contexto prisional em que ambos estão 

inseridos. Esse meio é composto por uma diversidade de interações sociais, que não podem 

ser focadas apenas no vínculo maternal, como inclusive nas dinâmicas das relações entre as 

próprias mães, delas com a guarda e com todos os que ali circulam. Ainda nesse contexto, 

deve-se considerar também as regras, as normas e as leis construídas a partir desses 

intercâmbios, sejam elas formais ou informais. Ao mesmo tempo, outras dimensões fazem 

parte da dinâmica institucional: o interior e o exterior de uma prisão estão em constante 

                                                           
9 HUEBNER, Beth M., GUSTAFSON, Regan. The effect of maternal incarceration on adult offspring 

involvement in the criminal justice system. Journal of Criminal Justice (35), 2007, p. 283. 
10 WINNICOTT, Donald. Woods. A família e o desenvolvimento individual. São Paulo: Martins Fontes, 

1993. 
11  BOWLBY, John. Cuidados maternos e saúde mental. São Paulo: Martins Fontes, 1988. 
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interação. Ressalta-se ainda que o próprio paradigma do controle social, o qual enfoca os 

processos de criminalização decorrentes das instâncias que compõem a justiça penal – seja 

a intervenção do legislador, da polícia, dos tribunais e da prisão – também se registram 

nessa perspectiva. Nesse sentido, a presente pesquisa necessita tomar uma dimensão 

multidisciplinar, diante da complexidade dos fenômenos que compõem a maternidade 

inserida no Sistema Prisional. 

Assim, uma questão debatida e pouco estudada ainda fala sobre as condições dos 

estabelecimentos prisionais para alojar filhos de detentas, o tempo de permanências das 

crianças vivendo em prisões e as possíveis consequências, bem como as experiências da 

maternidade durante a reclusão. Por este motivo, a presente tese focou-se no estudo de 

duas realidades distintas, constituídas por duas prisões onde há crianças vivendo em seu 

interior. De um lado, investigou-se sobre as vivências das reclusas na Unidade Materno-

infantil, no Rio Grande do Sul, Brasil, onde os filhos atualmente podem permanecer com 

suas mães na prisão até um ano de idade, embora as legislações refiram um período de 

idade maior. E, em contrapartida, pesquisaram-se as detentas da Casa das Mães, localizada 

no distrito de Lisboa, Portugal, em que é permitida a permanência dos filhos com as mães 

até os cinco anos de idade. Realizar um estudo comparativo e compreender como se dá a 

vivência da maternidade nesses espaços prisionais torna-se extremamente relevante para 

contribuir nos debates sobre esta matéria. 

Dar visibilidade à voz de quem está aprisionado pode ser uma forma de pensar 

sobre o lugar que a prisão ocupa em nossa sociedade, partindo da ótica de quem está dentro 

e vivencia a separação do mundo livre e tem sua vida privada de liberdade. O foco da 

pesquisa se dará através da realização de entrevistas com as gestantes e com mães que 

possuem filhos em sua companhia. Através das narrativas dessas mulheres, este trabalho 

busca compreender estas vivências e os significados da maternidade no contexto prisional, 

no que tange aos possíveis efeitos do aprisionamento nas mulheres que vivenciam a 

maternidade em situação de encarceramento e, sobretudo sob seus filhos que também 

vivem na prisão. 

Diante desse contexto, os problemas entrelaçados na presente pesquisa eram assim 

resumidos: “Como é vivenciar a gestação e a maternidade na prisão?” O objetivo geral da 

pesquisa é analisar e comparar as percepções das mulheres encarceradas sobre as vivências 
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da maternidade no meio prisional. Os objetivos específicos foram: 1) Caracterizar as 

amostras de mulheres gestantes e mães privadas de liberdade em uma penitenciária do 

Brasil e em uma penitenciária em Portugal (levantamento de dados sociodemográficos, 

aspectos jurídicos, clínicos e criminais); 2) Analisar e comparar as vivências e significados 

da maternidade nas duas amostras; 3) Avaliar as percepções das reclusas sobre os efeitos 

do aprisionamento para a criança; 4) Comparar a legislação e o tratamento dado às reclusas 

no Brasil e em Portugal; 5) Analisar as percepções dos profissionais sobre as questões 

relacionadas à maternidade na prisão; 6) Repensar as políticas públicas para as mulheres 

encarceradas que vivem com seus filhos. 

É necessário contextualizar o local onde as mulheres retratadas nesta tese estão 

presas e onde vivenciam a maternidade. Com este objetivo, realizou-se uma série de 

entrevistas com pessoas que trabalham na prisão e que muito têm para contar e contribuir, 

a fim de resgatar a história e trazer percepções daquele espaço, fornecendo diferentes 

perspectivas. Morin menciona que o físico e filósofo Pascal, ainda no século XVII, já 

considerava “impossível conhecer as partes sem conhecer o todo, tanto quanto conhecer o 

todo sem conhecer particularmente as partes12”. Portanto, diante da complexidade do 

fenômeno a ser conhecido e (re) construído, surge a necessidade de uma variedade de 

metodologias. O referido autor defende a expressão complexus, que tem aqui o seu 

primeiro significado que seria ‘aquilo que é tecido em conjunto’. E, assim, “pensar a 

complexidade é respeitar este tecido comum, o complexo que ele constitui, para além de 

suas partes”13. Dessa forma, diante dos objetivos elencados neste estudo, busca-se 

compreender as vivências da maternidade dentro do contexto prisional, por meio de uma 

leitura sistêmica da complexidade. Tem-se o propósito de articular o paradigma da 

complexidade com a realidade a ser pesquisada, tomando como base o fato de que o 

sujeito, o pequeno grupo e o contexto maior são constitutivos uns dos outros, ao mesmo 

tempo, através de uma relação dialógica, sistêmica, hologrâmica, recursiva e complexa14.  

Isso posto, diante da complexidade do tema, surgem diversos questionamentos, 

sendo alguns destes tratados neste estudo, tendo em vista que entre a singularidade de cada 

                                                           
12 MORIN, Edgar. Complexidade e Liberdade. In: BESNIER, Jean-Michel et al. A Sociedade em Busca de 

Valores: Para Fugir à Alternativa entre o Cepticismo e o Dogmatismo. Lisboa: Instituto Piaget, 1998, p. 
245. 

13  MORIN, 1998, op. cit., p.248. 
14 MORIN, Edgar. A cabeça bem feita: reformara reforma e reformar o pensamento. Rio de Janeiro: 

Bertrand Brasil, 2008, p. 92-97. 
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mulher, entre a intersubjetividade de cada relação mãe-bebê, entre o sujeito, o grupo e a 

sociedade se inscreve nesta pesquisa.  

No primeiro capítulo abordar-se-ão os objetivos e os efeitos da pena de prisão, 

bem como se apresentará um breve panorama da realidade prisional brasileira e 

portuguesa. Já no segundo capítulo se discutirão os aspectos relacionados aos cuidados 

parentais e desenvolvimento infantil, reclusão feminina, gênero e a maternidade em meio 

prisional. No terceiro capítulo far-se-á exame dos aspectos metodológicos. Do quarto ao 

sétimo capítulo mostrar-se-ão os resultados da pesquisa empírica. Posteriormente foi 

realizada uma discussão com os achados do presente estudo, após apresentar-se-ão as 

implicações práticas, ou seja, propostas de intervenções no que tange a maternidade 

vivenciada em meio prisional.  

E por fim foi trabalhado nas conclusões a constatação de que o aprisionamento 

acaba estendendo-se as crianças, que de forma direta submetem-se a privações, e com isso,  

poderá acarretar prejuízos nesses infantes que vivem seus primeiros anos de vida numa 

prisão. Assim, deve-se analisar de forma complexa e multifatorial o destino desses 

menores, bem como, buscar alternativas para o cumprimento da pena de prisão da mãe, 

numa perspectiva de redução de danos. Dever-se-ia, por meio de mudanças legais e no 

sistema de assistência ordinário às gestantes, fazer com que a maternidade em meio 

prisional fosse recriada em espaços que assegurassem a liberdade. 

Cabe salientar que a tese foi dividida em duas partes, sendo que a segunda 

contempla os anexos e apêndices, incluindo a descrição na íntegra das entrevistas realizada 

com as reclusas e as análises referentes aos procedimentos metodológicos. O nome e a 

identificação de todas as participantes e de seus filhos foram alterados para proteger a sua 

privacidade, conforme preconiza os preceitos éticos. Ainda, foram anexados os 

documentos referentes às questões éticas do estudo. 
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CONCLUSÕES 
 

Os resultados evidenciam um elevado número de mulheres em situações de 

grande vulnerabilidade social, pessoal e criminal, favorecendo que fiquem mais propícias a 

enfrentarem um processo de criminalização ou se envolverem em delitos. Percebe-se que o 

significado da maternidade em situação de reclusão é muito semelhante entre as realidades 

brasileira e portuguesa. Embora as reclusas estejam inseridas em contextos culturais, 

sociais, ambientais e políticos diferentes, dentre outros fatores, há muitas similaridades 

referentes às percepções diante dos aspectos positivos e negativos de vivenciar a 

maternidade em meio prisional, o que permite afirmar que há características inerentes ao 

processo de reclusão, independentemente da conjuntura em que as mulheres estão 

inseridas.   

A maternidade na prisão envolve uma complexidade de fatores, incluindo as 

condições da estrutura das prisões para abrigar a díade, o ambiente prisional, as políticas e 

os programas oferecidos, além das condições internas das próprias mães para exercerem a 

maternidade na situação de reclusão. Ainda não se pode ignorar que a prisão é apta a gerar 

benefícios e prejuízos para o desenvolvimento infantil. 

Sabe-se que o vínculo emocional entre mãe e filho é primordial para o 

desenvolvimento infantil e, com isto, deve-se evitar a interrupção dessa relação. O 

aprisionamento materno pode ser um fator protetivo para a criança dado ao maior o grau de 

vulnerabilidade apresentado pelas mães. Na amostragem realizada, o contexto prisional 

ajudou as mulheres a se afastarem do uso da droga e a cuidarem da gestação, o que fez 

algumas delas reconhecerem que salvaram a vida do filho. Também favoreceu para que as 

mulheres desenvolvessem as capacidades maternas, o que era muito deficitário no período 

de liberdade, e que reduzissem as vulnerabilidades – interna, social e econômica – que, 

dentro da prisão, acabam minoradas. Algumas mães descobrem a oportunidade de exercer 

a maternidade de uma forma totalmente diferente daquela que eventualmente haviam 

vivenciado, já que para algumas foi uma aprendizagem e para outras serviu para torná-las 

mais capacitadas. Essa mudança na identidade materna e o estabelecimento de um vínculo 

mais estreito com o filho estão relacionados com o contexto prisional, onde as reclusas 

possuem disponibilidade de tempo para dedicarem-se ao filho e os cuidados são prestados 
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exclusivamente por elas, sendo, ainda, incentivadas e obrigadas a desempenhar a função 

materna se quiserem permanecer com o rebento. 

Adicionalmente, ser mãe nessa situação é percebido pelas reclusas e pelos 

operadores como pressuposto para a obtenção de ganhos secundários, que favorecem a 

suavização do aprisionamento, diferenciando consideravelmente a condição da mãe 

prisioneira daquela que envolve as reclusas que não contam com a companhia dos filhos. 

As mães percebem que a maternidade lhes fornece privilégios, como ter o apoio emocional 

do filho, receber um tratamento diferenciado pelos serviços da prisão, ficarem afastadas 

das outras galerias prisionais consideradas mais violentas, e viverem em uma estrutura que 

as faz não se sentirem tão presas. Com isso, evidencia-se a maternidade neste contexto, de 

certa forma, torna-se um fator protetivo para ela e para o filho. 

Por outro lado, a prisão apresenta uma série de riscos para o menor, com destaque 

para as dificuldades emocionais da mãe diante do aprisionamento e o próprio ambiente 

hostil, que segundo as reclusas acabam influenciando os filhos com sentimentos negativos. 

Há, ainda, a inversão parcial do exercício das responsabilidades, pois não raro as mães 

prisioneiras atribuem papel de suporte emocional e figura contentora ao filho. Além disso, 

quanto mais tempo mãe e filho permanecerem na prisão, a tendência é que se crie uma 

relação de dependência mútua, o que prejudicará no desenvolvimento psicossocial da 

criança. 

Em ambas as realidades, o aprisionamento acaba estendendo-se aos filhos, que de 

forma direta submetem-se a privações. Como mostrado pela experiência das mães em 

Portugal, mesmo com a construção de uma unidade projetada para as crianças e totalmente 

equipada para alojá-las com quartos individuais, para a díade os efeitos do aprisionamento 

recaem sobre o filho, pois as restrições e limitações estendem-se à criança e são visíveis no 

próprio comportamento desta, que, conforme o grau de desenvolvimento, percebe o 

ambiente e, não raro, sente-se aprisionada, evidenciado pela forma de agir e pedir por sua 

liberdade, principalmente quando permanece trancado na cela. Diferentemente dos bebês 

da realidade brasileira, que quando começam a perceber o ambiente onde estão, por volta 

de um ano de idade, já são afastados da prisão.   

Na realidade, haverá prejuízo de qualquer forma, seja por permanecer na prisão, 

pelas próprias condições do local e dinâmica prisional, seja por sair do ambiente prisional, 
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pela separação da mãe – que tem a aptidão de ser vivenciada pela criança como uma perda. 

Diante dessas questões, delimitar o tempo máximo de permanência das crianças que vivem 

na prisão faz com que não se respeite as subjetividades de cada qual, no que diz respeito 

aos seus interesses, direitos e bem-estar. É necessário, por isso, focar na redução de danos, 

estudar e aplicar alternativas para as mães cumprirem suas penas ou mesmo aguardar a 

sentença em liberdade, evitando de todas as formas o encarceramento. Devemos analisar 

de forma complexa e multifatorial o destino de cada criança, a fim de evitar que os danos 

causados deixem cicatrizes profundas. 

Partindo-se da premissa de que os aspectos positivos do encarceramento centram-

se no potencial protetivo frente aos cuidados da saúde da mulher e de seu filho e à 

manutenção do vínculo materno, deve-se questionar, necessariamente, até que ponto os 

mesmos benefícios não seriam obtidos fora das prisões, sobretudo considerando que, sob 

certa perspectiva, o meio prisional, quando focada a situação das mães prisioneiras, está 

sendo transformado, em larga medida, em um verdadeiro “laboratório de treinamento de 

parentalidade”, no qual as mães constantemente são observadas e avaliadas quanto ao 

desempenho materno. 

Embora este estudo não tenha buscado identificar as concretas consequências do 

aprisionamento para as mulheres e as crianças que viveram no espaço prisional, 

concentrando-se naquelas que ainda estão nesse meio, a amostragem permite concluir que 

a mais recente tendência normativa brasileira e portuguesa, centradas na permanência da 

criança desamparada na prisão até, respectivamente, os sete e os cinco anos de idade, já 

nasce equivocada. No sentido de ter como pressuposto fático a circunstância de o Estado 

ter desistido de encontrar alternativa que não seja manter também a criança encarcerada 

nas hipóteses em que a mãe se encontra presa, quando, na verdade, a lógica a ser adotada 

deveria ser a inversa, envolvendo a concreta tentativa de buscar meios de soltar a mãe 

presidiária, inclusive com a adoção, sempre que possível, de outras possibilidades de 

punição, caso em que deveria ser oferecido suporte dentro das comunidades para que a 

apenada possa ter condições de cuidar da sua prole. Enfim, dever-se-ia, por meio de 

mudanças legais e no sistema de assistência ordinário às gestantes, fazer com que a 

maternidade das apenadas fosse recriada em espaços que assegurassem a liberdade e que 

não limitassem as capacidades das crianças de descobrirem o mundo e desenvolverem 

plenamente as suas potencialidades. 
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